
v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

VERA CRUZ

7 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1990472170

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/446.707-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1990472170

Data

06/11/2019

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
 

Página 1 de 2 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de novembro de 2019, às 14:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, 
Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. 
 

2. Presença e convocação: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 13 do 
Estatuto da Companhia, e contou com a presença de todos os membros do Conselho 
de Administração, a saber, Sra. Adriana Wilke Marques, Presidente do Conselho, Sr. 
Roberto Henrique Arend, Vice-Presidente do Conselho, e Sra. Claudia Butzlaff 
Luedke, Conselheira.  
 

3. Mesa:   Presidente: Adriana Wilke Marques. 
Secretário: Roberto Henrique Arend. 
 

4. Ordem do dia: (i) Pedido e deliberação da renúncia de membro da diretoria. (ii) 
Eleição dos membros da Diretoria, nos termos do artigo 16 do Estatuto da 
Companhia. 
 

5. Deliberações: Inicialmente, foi aprovada, por todos os Conselheiros, a lavratura da 
ata na forma de sumário. Em seguida, passando-se à ordem do dia, após exame e 
discussão da matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição aprovou-se a apresentação do pedido de renúncia, expressa, em caráter 
irrevogável e irretratável do cargo de membro da diretoria Sr. Roberto Henrique 
Arend, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, nascido em 07/08/1967, 
residente e domiciliado no Condomínio Verdes Campos, 229, Bairro Barro 
Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, portador da Cédula de Identidade n° 
4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00. O renunciante Sr. Roberto 
Henrique Arend declara que dá mais ampla, plena, rasa, geral e irrevogável quitação, 
para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período em que ocupou esse 
cargo. Elegeu-se, para o período compreendido de 01 de novembro de 2019 à 01 de 
novembro de 2021, como Diretora Administrativo-Financeiro, a Sra. Claudia 
Butzlaff Luedke, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e 
domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, 
Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, 
expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, e 
como Diretora Superintendente a Sra. Adriana Wilke Marques, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 
residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz 
do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15. 
 

6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, encerrou-se a sessão, tendo sido lavrada a 
presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos os Conselheiros presentes. 
 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
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Autenticação da Mesa: 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente 
 
________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Secretário 
 
 
Autenticação do Conselho:  
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente do Conselho 
 
________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Vice-Presidente do Conselho 
 
_____________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Conselheira 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/446.707-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1990472170

Data

06/11/2019

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE POSSE  

 
Neste ato e na melhor forma de direito a Sra. Claudia Butzlaff Luedke, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, 
nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 
– Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de 
Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 
808.635.900-04, nomeada Diretora Administrativo-Financeiro; e a Sra. Adriana Wilke 
Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 
10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa 
Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15, nomeada Diretora 
Superintendente, tomam posse de seus cargos na Diretoria da MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia 
com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. Os Diretores ora empossados declaram, para todos 
os fins e efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia 
por lei especial, ou devido à condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, estando 
cientes que prevê o art. 147 da Lei nº 6.404/76. Assim, assumem os cargos para os quais 
foram eleitos nesta data, investidos de todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
conforme art. 16 do referido Estatuto, a contar desta data, permanecendo no cargo até 01 
de novembro de 2021. 
 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 
 
______________________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Diretora Administrativo-Financeiro 
 
______________________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Diretora Superintendente 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5195128 em 08/11/2019 da Empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S/A, Nire 43300055051 e protocolo 194467074 - 07/11/2019. Autenticação: 492E30AC422D9F3F23A5F32D17451432CC8F1C5.
Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do
protocolo 19/446.707-4 e o código de segurança aTQf Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/11/2019 por Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 6/11

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2021 09:24:38 que o documento de hash (SHA-256)

3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi validado em 09/12/2021 09:18:58 através da transação blockchain

0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 41116)



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/446.707-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1990472170

Data

06/11/2019

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. CNPJ 07.752.236/0001-23                                                                                                                         

NIRE 43.300.055.051 
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TERMO DE RENÚNCIA 

 
Neste ato e na melhor forma de direito o Sr. Roberto Henrique Arend, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, nascido em 07/08/1967, residente e domiciliado no 
Condomínio Verdes Campos, 229, Bairro Barro Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, 
portador da Cédula de Identidade n° 4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00, 
membro da Diretoria da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 
420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000, 
renuncia, expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor 
Administrativo-Financeiro da Companhia, outorgando-lhe e dela recebendo a mais ampla, 
plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em 
juízo ou fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período 
em que ocupou esse cargo. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 
 
______________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Renunciante  
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/446.707-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1990472170

Data

06/11/2019

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de nire 4330005505-1 e protocolado sob o número
19/446.707-4 em 07/11/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5195128, em
08/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Carolina Vianna da Silva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CAROLINA VIANNA DA SILVA996.832.700-00

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Estatuto e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
3a5453afd129d78fa9df33c1b4124b76a10be3123a720c842613623f491e3af7 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 41116 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ESTATUTO ", cujo assunto é descrito como "ESTATUTO ", 
faz prova de que em 09/12/2021 09:18:41, o responsável César Augusto Gomes Neumann (031.***.***-90) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de César Augusto Gomes Neumann a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/12/2021 09:20:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xbff5ac138cde290421a82b2888a3be1f9901aece9ed6cf9d89c91245769060eb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

VERA CRUZ

19 Setembro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1936854121

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/367.743-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN1936854121

Data

04/09/2019

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
 

1 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

(lavrada em forma de sumário) 
 

1.    Data, Hora e Local: No dia 20 de Agosto de 2019, às 09:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, no 
420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 
96.880-000. 
 

2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença de Acionistas, as 
formalidades exigidas pelo art. 127 da Lei no 6.404/76, estando presente a 
integralidade dos acionistas: CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de 
Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida 
General Flores da Cunha, 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 
96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida 
pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04; e 
ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa 
Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida 
Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, 
portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, 
inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15. 
 

3.    Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4o, da Lei no 
6.404/76, face ao comparecimento de todos acionistas.  
 

4.  Mesa:  Presidente: Adriana Wilke Marques. 
Secretária: Cláudia Butzlaff Luedke 
 

5. Ordem do Dia: (i) Eleger os membros do Conselho de Administração.   
 

6. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas, deliberou-se o 
seguinte: 

 
a) Eleger os membros do Conselho de Administração, para mandato de 03 

(três) anos (art. 140, III, da Lei n° 6.404/76), compreendendo de 20 de 
agosto de 2019 à 20 de agosto de 2022, a saber: Sra. ADRIANA WILKE 
MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, 
nascida em 10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 
750, Bairro Country, Santa Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da 
Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida pela SSP/RS, inscrita no 
CPF sob o nº 654. 211.080-15, como Presidente do Conselho; Sr. ROBERTO 
HENRIQUE AREND, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
nascido em 07/08/1967, residente e domiciliado no Condomínio Verdes 
Campos, 229, Bairro Barro Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, 
portador da Cédula de Identidade n° 4029618826, inscrito no CPF sob n° 
442.772.700-00, como Vice-Presidente do Conselho; Sra. CLÁUDIA 
BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 
07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
 

2 
 

414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da 
Carteira de Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 
22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, como Conselheira. 
Todos os membros do Conselho de Administração, ora eleitos, terão 
mandato de 03 (três) anos a contar desta data, permanecendo no cargo até 
20 de agosto de 2022, declarando: a) que não estão impedidos por lei 
especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no §1° do art. 147 da Lei n° 
6.404/76; b) que atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo §3° do Art. 147 da Lei 6.404/76; e c) que não ocupam cargo em 
empresa que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, 
nem representam, interesse conflitante com o da mesma, na forma dos 
incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; os quais permanecerão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura de novo termo de posse no 
Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração, na forma e no 
prazo do art. 149, §1° da Lei n° 6.404/76. 

 

b) Autorizar expressamente a administração da Companhia a praticar todos 
os atos necessários para a implementação das deliberações anteriores. 

 

7. Nada mais a ser tratado, encerrou-se a presente Assembleia Geral, tendo sido 
lavrada a presente ata, em forma de sumário, que foi lida e aprovada por todos 
os acionistas. 

 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, RS, 20 de Agosto de 2019. 
 
Autenticação da Mesa: 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente 
 
_______________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke  
Secretária 
 
 
Acionistas: 
 
_______________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke  
 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A 
COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
 

1 
 

TERMO DE POSSE 
 
 

Neste ato e na melhor forma de direito, Sra. ADRIANA WILKE MARQUES, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 
residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz do 
Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, expedida 
pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654. 211.080-15, como Presidente do Conselho; 
Sr. ROBERTO HENRIQUE AREND, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
nascido em 07/08/1967, residente e domiciliado no Condomínio Verdes Campos, 229, 
Bairro Barro Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, portador da Cédula de 
Identidade n° 4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00, como Vice-
Presidente do Conselho; e Sra. CLÁUDIA BUTZLAFF LUEDKE, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, 
nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha, 
414 – Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de 
Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob 
o nº 808.635.900-04, como Conselheira; todos eleitos como membros titulares do 
Conselho de Administração da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua 
Norberto Otto Wild, 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP: 96.880-000, declaram, para todos os fins e efeitos legais: a) que não estão 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, como previsto no §1° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; b) que atendem 
ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3° do Art. 147 da Lei 6.404/76; e c) 
que não ocupam cargo em empresa que possa ser considerada concorrente da 
Companhia, e não tem, nem representam, interesse conflitante com o da mesma, na 
forma dos incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; e tomam posse dos seus 
respectivos cargos no Conselho de Administração da Companhia, com todos os poderes, 
direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social, pelo prazo 
de 03 (três) anos a contar desta data, permanecendo no cargo até 20 de agosto de 2022. 
 

Vera Cruz, RS, 20 de Agosto de 2019. 
 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente do Conselho 
 
_______________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Vice-Presidente do Conselho 
 
_______________________________ 
Cláudia Butzlaff Luedke  
Conselheira 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de nire 4330005505-1 e protocolado sob o número
19/367.743-1 em 05/09/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5146893, em
25/09/2019. O ato foi deferido digitalmente pela TURMA 5 DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

Porto Alegre. Quarta-feira, 25 de Setembro de 2019
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LAUREN DE VARGAS MOMBACK922.803.820-91

PAULO RICARDO MAIA316.205.820-15

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300055051 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

VERA CRUZ

7 Novembro 2019

Nº FCN/REMP

RSN1990472170

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A COMPANHIA FECHADA                                                                                                                                 

CNPJ 07.752.236/0001-23    NIRE 43.300.055.051 
 

Página 1 de 2 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de novembro de 2019, às 14:00 horas, na sede da 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A. (“Companhia”), localizada na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, 
Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. 
 

2. Presença e convocação: A reunião foi convocada nos moldes do artigo 13 do 
Estatuto da Companhia, e contou com a presença de todos os membros do Conselho 
de Administração, a saber, Sra. Adriana Wilke Marques, Presidente do Conselho, Sr. 
Roberto Henrique Arend, Vice-Presidente do Conselho, e Sra. Claudia Butzlaff 
Luedke, Conselheira.  
 

3. Mesa:   Presidente: Adriana Wilke Marques. 
Secretário: Roberto Henrique Arend. 
 

4. Ordem do dia: (i) Pedido e deliberação da renúncia de membro da diretoria. (ii) 
Eleição dos membros da Diretoria, nos termos do artigo 16 do Estatuto da 
Companhia. 
 

5. Deliberações: Inicialmente, foi aprovada, por todos os Conselheiros, a lavratura da 
ata na forma de sumário. Em seguida, passando-se à ordem do dia, após exame e 
discussão da matéria em questão, por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição aprovou-se a apresentação do pedido de renúncia, expressa, em caráter 
irrevogável e irretratável do cargo de membro da diretoria Sr. Roberto Henrique 
Arend, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, nascido em 07/08/1967, 
residente e domiciliado no Condomínio Verdes Campos, 229, Bairro Barro 
Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, portador da Cédula de Identidade n° 
4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00. O renunciante Sr. Roberto 
Henrique Arend declara que dá mais ampla, plena, rasa, geral e irrevogável quitação, 
para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período em que ocupou esse 
cargo. Elegeu-se, para o período compreendido de 01 de novembro de 2019 à 01 de 
novembro de 2021, como Diretora Administrativo-Financeiro, a Sra. Claudia 
Butzlaff Luedke, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, nascida em 07/11/1977, residente e 
domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 – Apto. 09 - Bairro Centro, 
Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de Identidade n° 5066004895, 
expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 808.635.900-04, e 
como Diretora Superintendente a Sra. Adriana Wilke Marques, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 10/07/1969, 
residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa Cruz 
do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15. 
 

6. Encerramento: Nada mais a ser tratado, encerrou-se a sessão, tendo sido lavrada a 
presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos os Conselheiros presentes. 
 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
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Autenticação da Mesa: 
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente 
 
________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Secretário 
 
 
Autenticação do Conselho:  
 
_______________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Presidente do Conselho 
 
________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Vice-Presidente do Conselho 
 
_____________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Conselheira 
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TERMO DE POSSE  

 
Neste ato e na melhor forma de direito a Sra. Claudia Butzlaff Luedke, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, auxiliar de escritório, natural de Herveiras, RS, 
nascida em 07/11/1977, residente e domiciliada na Avenida General Flores da Cunha 414 
– Apto. 09 - Bairro Centro, Sinimbu, RS, CEP: 96.890-000, portadora da Carteira de 
Identidade n° 5066004895, expedida pela SJS/RS, em 22/11/2004, inscrita no CPF sob o nº 
808.635.900-04, nomeada Diretora Administrativo-Financeiro; e a Sra. Adriana Wilke 
Marques, brasileira, solteira, empresária, natural de Santa Cruz do Sul, RS, nascida em 
10/07/1969, residente e domiciliada na Avenida Leo Kraether, 750, Bairro Country, Santa 
Cruz do Sul, RS, CEP: 96.824-400, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032, 
expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o nº 654.211.080-15, nomeada Diretora 
Superintendente, tomam posse de seus cargos na Diretoria da MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia 
com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000. Os Diretores ora empossados declaram, para todos 
os fins e efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia 
por lei especial, ou devido à condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, estando 
cientes que prevê o art. 147 da Lei nº 6.404/76. Assim, assumem os cargos para os quais 
foram eleitos nesta data, investidos de todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são 
atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
conforme art. 16 do referido Estatuto, a contar desta data, permanecendo no cargo até 01 
de novembro de 2021. 
 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 
 
______________________________________ 
Claudia Butzlaff Luedke 
Diretora Administrativo-Financeiro 
 
______________________________________ 
Adriana Wilke Marques 
Diretora Superintendente 
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TERMO DE RENÚNCIA 

 
Neste ato e na melhor forma de direito o Sr. Roberto Henrique Arend, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, nascido em 07/08/1967, residente e domiciliado no 
Condomínio Verdes Campos, 229, Bairro Barro Vermelho, Gravataí, RS, CEP: 94.190-992, 
portador da Cédula de Identidade n° 4029618826, inscrito no CPF sob n° 442.772.700-00, 
membro da Diretoria da MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. (“Companhia”), companhia com sede na Rua Norberto Otto Wild, no 
420, Bairro Imigrante, Cidade de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 96.880-000, 
renuncia, expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor 
Administrativo-Financeiro da Companhia, outorgando-lhe e dela recebendo a mais ampla, 
plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em 
juízo ou fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período 
em que ocupou esse cargo. 
 
Vera Cruz, 01 de novembro de 2019. 
 
 
______________________________________ 
Roberto Henrique Arend 
Renunciante  
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Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 193.107.810-68 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, de nire 4330005505-1 e protocolado sob o número
19/446.707-4 em 07/11/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5195128, em
08/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Carolina Vianna da Silva. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

808.635.900-04 CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE

654.211.080-15 ADRIANA WILKE MARQUES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

442.772.700-00 ROBERTO HENRIQUE AREND

Porto Alegre. Sexta-feira, 08 de Novembro de 2019
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